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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. VALORES RECONHECIDOS 
ADMINISTRATIVAMENTE. EXERCÍCIOS ANTERIORES. 
DESNECESSIDADE DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA NA VIA JUDICIAL. EXAME DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO STF. OFENSA À NORMA INFRALEGAL NÃO 
ENQUADRADA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 
FUNDAMENTAÇÃO AUTÔNOMA NÃO IMPUGNADA. SÚMULAS 283 E 
284 DO STF. ARGUMENTAÇÃO DISSOCIADA E DEFICIENTE. SÚMULA 
284/STF. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009, ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS 
À FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NESSA EXTENSÃO,  PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Alagoas, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região, assim ementado (e-STJ fl. 256):
 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RETROATIVAS. CRÉDITO RECONHECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. 
JUROS. IMPROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente a pretensão ao pagamento 
de parcelas retroativas relativos à parcela salarial denominada "Reconhecimento de Saberes 
e Competências - RSC III, referente ao período de 01/03/2013 até dezembro de 2014, que 
teria sido reconhecido administrativamente pela Portaria nº 3.374/GR, de 30/12/2014, da 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do IFAL porém, sem que houvesse 
pagamento na seara administrativa.
2. Já decidiu este Tribunal que "o fato de a Administração estar adstrita ao princípio da 
legalidade, que a impede de proceder a qualquer pagamento sem prévia dotação 
orçamentária, não obsta a que o servidor se socorra do Judiciário para a satisfação do seu 
crédito, posto que ele não está obrigado a se sujeitar ao juízo de conveniência e 
oportunidade da Administração em solicitar verba para o pagamento dos seus débitos". 
Precedentes.
3. Em face da declaração de inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/2009, os juros de 
mora devem ser calculados nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, em sua redação original, 
que prevê juros moratórios de 0,5% ao mês, os quais incidirão a partir da citação. A 
correção monetária deve ser apurada desde a época em que os valores eram devidos, de 
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acordo com os índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.
4. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 
Os embargos de declaração não foram conhecidos (e-STJ fl. 289).
No apelo especial, a parte recorrente alega, preliminarmente, violação do art. 1.022, I 

e II, do CPC/2015, ao argumento de que a Corte local não se manifestou sobre pontos 
importantes para o deslinde da controvérsia.

Quanto ao juízo de reforma, aponta ofensa aos artigos 167 e 169 da CF/88; 37 da Lei 
4.320/1964; 22 do Decreto 93.872/1986; 1º, § 1º, da Lei complementar 101/2000; 1º do Decreto 
20.910/1932 c/c 2º do Decreto-Lei 4.597/1942; e 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação do art. 5º 
da Lei 11.960/2009, sob os seguintes argumentos: (a) ocorrência da prescrição; (b) "é cediço que 
o pagamento administrativo de vantagens aos servidores públicos, de qualquer forma, por 
repercutir diretamente no cronograma financeiro das Pessoas Jurídicas de Direito Público no 
âmbito federal, deverá se submeter aos ditames orçamentários próprios, bem como às 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal" (e-STJ fl. 307); e (c) mostra-se induvidoso não 
ter havido declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação do art. 
5º da Lei 11.960/2009, quanto à atualização do quantum debeatur antes do débito ser inscrito em 
precatório.

Sem contrarrazões (e-STJ fl. 315).
Juízo positivo de admissibilidade à e-STJ fl. 316.
É o relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, deve ser rejeitada a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, 

uma vez que o acórdão recorrido está devidamente fundamentado. A jurisprudência desta Corte é 
uníssona no sentido de que o julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das 
partes, desde que fundamente sua decisão. O Tribunal de origem apreciou a demanda de modo 
suficiente, pronunciando-se acerca de todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia.

Nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição da República, o recurso especial é 
destinado tão somente à uniformização da interpretação do direito federal, não sendo, assim, a 
via adequada para a análise de eventual ofensa a dispositivos constitucionais, cuja competência 
pertence ao Supremo Tribunal Federal. Por tal motivo, não se conhece do apelo especial no 
tocante à alegação de violação do artigos 167 e 169 da CF/88.

Ainda, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência firmada 
no sentido de que o recurso especial não constitui via adequada para a análise de eventual ofensa 
a Decretos, Portarias, Circulares e Resoluções, porque não estão compreendidos na expressão 
"lei federal", constante da alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. Assim 
sendo, o recurso não merece ser conhecido em relação à suposta ofensa ao artigo 22 do Decreto 
93.872/1986.

No mais, a insurgência também não merece obter êxito.
Quanto à alegação de que houve violação do artigo 37 da Lei 4.320/1964, verifica-se que 

o Tribunal de origem, ao solucionar a controvérsia, asseverou que (e-STJ fls. 253-254):
 

O reconhecimento do débito pela Administração, sem o adimplemento da dívida 
reconhecida, enseja a garantia do direito do autor ao recebimento das referidas verbas, 
inobstante a necessidade de observância do procedimento para pagamento de débitos 
relativos a exercícios anteriores, e das restrições orçamentárias do órgão pagador, bem como 
do procedimento previsto no artigo 100, §§ 5º e 6º, da CF/88, não sendo razoável que o 
efetivo pagamento fique sujeito ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração. 

 
Em contrapartida, o insurgente se limita a afirmar que, em relação ao débito reconhecido, 

"é cediço que o pagamento administrativo de vantagens aos servidores públicos, de qualquer 
forma, por repercutir diretamente no cronograma financeiro das Pessoas Jurídicas de Direito 
Público no âmbito federal, deverá se submeter aos ditames orçamentários próprios, bem como às 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal" (e-STJ fl. 307).

Do que se observa, a partir da leitura dos trechos do acórdão recorrido, acima transcritos, 
a fundamentação nele expendida não foi especificamente impugnada nas razões do especial, o 
que caracteriza deficiência na argumentação recursal.

Com efeito, à míngua da devida impugnação, preservam-se incólumes os fundamentos 
aplicados no decisum vergastado, que se mostram capazes, por si só, de manter o resultado do 
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julgamento ocorrido na Corte de origem, tornando inadmissível o recurso que não os impugnou. 
Incide ao caso as Súmulas 283 e 284/STF.

Nesse sentido:
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE.
EXCEPCIONALIDADE. FEPASA. HIPÓTESE EM QUE A CORTE DE ORIGEM, 
EMBORA TENHA RECONHECIDO A PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO, 
ANALISOU MATÉRIA DE MÉRITO E JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DOS 
AUTORES. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.
1. Hipótese em que foi dado provimento ao Recurso Especial dos ora embargados para 
afastar a prescrição do direito de ação e determinar a remessa dos autos à origem, a fim de 
que se prosseguisse na análise da demanda como de direito.
2. Ocorre que, conforme narrado pela embargante, o Tribunal de origem, embora tenha 
reconhecido a prescrição do fundo de direito, apreciou também a matéria de mérito, 
consignando que, "ainda que não se admita a tese ora desenvolvida, impõe-se a 
improcedência do pedido, não assistindo melhor sorte aos autores-apelantes no tocante à 
questão de fundo. Suporta destacar que o cerne da questão posta diz respeito à possibilidade 
de extensão aos benefícios de aposentadoria ou pensão por morte dos reajustes concedidos 
aos servidores da ativa. No caso em apreço, busca-se a observância do piso mínimo da 
categoria profissional e conseqüente complementação das pensões e proventos dos autores. 
Sem razão, contudo. Cabe ressalvar que o referido piso salarial somente esteve em vigor no 
período de 1995 a 1996, de modo que é impossível a prorrogação do referido piso até os 
dias atuais, haja vista que houve o exaurimento do contrato coletivo de trabalho, daí ser 
improcedente a pretensão dos autores". (fl. 231, e-STJ).
3. Contudo, esse argumento não foi atacado pela parte recorrente nas razões de seu Recurso 
Especial; logo, como é apto, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na 
espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na 
motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo.
[...]
5. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente para não conhecer do Recurso 
Especial dos ora embargados. (EDcl no AgInt no REsp 1.702.816/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/5/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ART. 535 DO CPC/73. 
DISPOSITIVOS IMPLICITAMENTE PREQUESTIONADOS. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF. RAZÕES DISSOCIADAS. CAUSA DE 
PEDIR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO. SÚMULA 
N. 7/STJ. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. VERIFICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. MEDIDA LIMINAR. RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 735/STF. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.
[...]
III - A parte recorrente deixou de impugnar fundamento suficiente do acórdão recorrido 
relativo à possibilidade do exercício do juízo de retratação. Desse modo, verifica-se que as 
razões recursais apresentadas encontram-se dissociadas daquilo que restou decidido pelo 
tribunal de origem, o que caracteriza deficiência na fundamentação do recurso especial e 
atrai, por analogia, os óbices das Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal.
[...]
IX - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1.678.341/ES, Rel. Ministra Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, DJe 8/5/2019)
 

Aliás, percebe-se que, além da ausência de impugnação à fundamentação retrocitada, o 
recorrente apresentou argumentação genérica, vaga, inapta a demonstrar efetivamente a suposta 
ofensa ao dispositivos legal indicado como malferido. Assim, as razões recursais revelam-se 
dissociadas dos fundamentos aplicados pelo acórdão recorrido, situação que não permite a exata 
compreensão da controvérsia e impede o conhecimento do recurso. Aplica-se à hipótese a 
Súmula 284/STF.
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A propósito:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA N. 284/STF. JUROS MORATÓRIOS NO CÔMPUTO DA BASE DE 
CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
83/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
[...]
II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo 
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, 
o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal.
[...]
VII - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1.604.668/RS, Rel. Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26/6/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA 284 DO 
STF.
1. A admissibilidade do recurso especial reclama a indicação clara dos dispositivos tidos por 
violados, bem como a exposição das razões pelas quais o acórdão teria afrontado cada um, 
não sendo suficiente a mera alegação genérica. O inconformismo apresenta-se deficiente 
quanto à fundamentação, o que impede a exata compreensão da controvérsia (Súmula 
284/STF). Entendimento aplicável aos recursos interposto com base na divergência 
jurisprudencial.
[...]
3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1.257.119/RS, Rel. Ministro 
Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 28/3/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE 
REFORMA AGRÁRIA. INDENIZAÇÃO. SUPOSTO ERRO DE FATO. SÚMULA 7 DO 
STJ. INCIDÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO DEPOSITADO. INTERESSE 
RECURSAL. AUSÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO STF. LEI SUPERVENIENTE. EXAME. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE NÃO ULTRAPASSADO. IMPOSSIBILIDADE.
[...]
4. A aplicação da Súmula 284 do STF deve ser mantida, no que diz respeito aos arts. 15-A e 
15-B do Decreto-Lei n. 3.365/1941, visto que o agravante não desenvolveu, nas razões do 
recurso especial, nenhum argumento para demonstrar de que modo o aludido dispositivo 
teria sido violado, referentes aos critérios de cálculos dos juros compensatórios, não 
bastando, por certo, a mera indicação da norma federal supostamente contrariada, 
circunstância que revela a deficiência do recurso.
[...]
7. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1.451.044/PE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, DJe 4/12/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO 
DE DESEMPENHO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 
EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. PROPORCIONALIDADE. 
DESCABIMENTO. LIMITAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DA 
GDARA. DEFICIÊNCIA NA ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
[...]
III - A indicação de violação do art. 186 da Lei n. 8.112/90, quando realizada de forma 
genérica, sem questionar os aspectos mais salientes da fundamentação do acórdão recorrido 
e sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a suposta mácula, 
caracteriza deficiência desta parcela recursal. Incidência do enunciado n. 284 da Súmula do 
STF.
IV - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1.656.293/PR, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 11/10/2017)
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No que diz respeito à alegação de violação do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a 
redação do art. 5º da Lei 11.960/2009, no que se refere ao índice de correção monetária aplicável 
ao caso, assim dispôs s Corte a quo (e-STJ fls. 254-255):

 
No tocante aos juros e correção monetária, não assiste razão ao apelante. De fato, tendo o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nºs 4.357/DF e 4.425/DF, declarado a 
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/2009, deve ser aplicado o 
art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação original, que prevê juros moratórios de 0,5% ao 
mês, os quais incidirão a partir da citação. A correção monetária deve ser apurada desde a 
época em que os valores eram devidos, de acordo com os índices estabelecidos no Manual 
de Cálculos da Justiça Federal.
 

Quanto a essa questão, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 
1.495.144/RS, representativo da controvérsia, observando a Repercussão Geral firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE 870.947/SE, assentou as seguintes diretrizes quanto à 
aplicabilidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, em 
relação às condenações impostas à Fazenda Pública:

[...]
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações 
judiciais referentes a servidores e empregados públicos sujeitam-se aos seguintes encargos: 
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: 
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência 
do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao 
mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração 
oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

[...]
Cabe anotar, por fim, que o Plenário do STF concluiu o julgamento do RE 870.947/SE, 

submetido ao rito da Repercussão Geral (Tema 810/STF), onde, por maioria, rejeitou todos os 
embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão anteriormente proferida no referido 
leading case, conferindo eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade do índice 
previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, consoante acórdão publicado no DJe de 18/10/2019.

Dessa forma, prevaleceu o seguinte entendimento:
 

"I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais 
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu 
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, 
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos 
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é 
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária 
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a 
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina".
 

Ao que se vê, com relação à correção monetária, o Supremo Tribunal Federal declarou a 
inconstitucionalidade do índice da caderneta de poupança, para qualquer período, inclusive 
anterior à expedição do Precatório, consignando ser adequada a utilização do índice de preços ao 
consumidor amplo especial (IPCA-E), eis que mais adequado à conservação do valor de compra 
da moeda.

Dessa forma, o entendimento exarado no acórdão recorrido, quanto à correção monetária, 
merece reparos.

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, dou-lhe
 parcial provimento no tocante à correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF) 02 de abril de 2020.

 

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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